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LEI N° 3.085/2019

EMENTA: Dispõe sobre a participação dos produtores
rurais e orgânicos do nosso Município em eventos,
organizados, patrocinados ou apoiados pelo Poder
Executivo Municipal e dá outras providências.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA DE VEREADORES DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE,
ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das suas atribuições legais, faz saber que o Poder
Legislativo aprovou a seguinte Lei, gerada a partir do Projeto de Lei 099/2019, de autoria do
Exmo. Sr. Vereador Hélio Lima Aragão Filho:

Art. 1º Fica assegurada a participação dos produtores rurais e orgânicos em eventos,
organizados, patrocinados ou apoiados pelo Município de Santa Cruz do Capibaribe, a fim de
incentivar a qualificação da produção orgânica, valorizar os produtos locais e apoiar a
comercialização.

Parágrafo único. A participação de que trata o art. 1º fica dispensada quando não houver
comercialização de produtos alimentícios no evento ou quando o público alvo não for
compatível com as atividades relacionadas aos produtores rurais e orgânicos.

Art. 2º O promotor e/ou realizador do evento deverá obrigatoriamente disponibilizar espaço
físico visível e bem localizado para a instalação da infraestrutura necessária à comercialização
dos produtos.

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, em 19 de setembro de 2019.
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